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PARECER TÉCNICO DE RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 

RECORRENTE: SINAL VERDE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.  

RECORRIDA: PORTAL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA  

 

ÓRGÃO AVALIADOR: Divisão de Tecnologia da Informação (DTI) - Município de João Monlevade/MG  

 
 

1. DA CENTRAL DE ALARME AMT 4010 SMART (ZONAS E COMUNICAÇÃO IP) 

 

A recorrente Sinal Verde alegou em sua peça recursal que a central de alarme ofertada não atenderia ao 

quantitativo mínimo de zonas exigidas e que não possuiria comunicação IP nativa. Contudo, a alegação não 

encontra respaldo nas especificações oficiais do produto. 

 

Avaliando o equipamento, atesta-se que a central AMT 4010 SMART possui capacidade para o total de 64 

zonas e possui sim comunicação IP. Esta especificação técnica é confirmada e pode ser extraída diretamente 

do catálogo (datasheet) oficial no site do fabricante, acessível pelo seguinte link: 

 

https://backend.intelbras.com/sites/default/files/2024-12/Datasheet%20-%20AMT%204010%20SMART-

%2016.12%201.pdf.  

 

 
 

 
 

Logo, o equipamento atende perfeitamente à demanda do projeto. 

 

2. DOS GRAVADORES DIGITAIS (DVRS) E TAXA DE FRAMES (FPS) 

 

No que tange à alegação de inadequação da taxa de quadros (frames por segundo - FPS) dos gravadores DVRs 

em resolução "5M Lite", esclarece-se que a taxa de frames por segundo não foi e não será critério para 

desclassificação. 

 

https://backend.intelbras.com/sites/default/files/2024-12/Datasheet%20-%20AMT%204010%20SMART-%2016.12%201.pdf
https://backend.intelbras.com/sites/default/files/2024-12/Datasheet%20-%20AMT%204010%20SMART-%2016.12%201.pdf
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Este parâmetro não constitui um item de exigência obrigatória para desqualificação técnica, visto que não 

foram estipulados limites mínimos e máximos para tal item no Termo de Referência. Penalizar a licitante por 

um critério não parametrizado expressamente no edital configuraria excesso de formalismo e criação de regras 

não previstas, o que é vedado pela legislação vigente. A solução ofertada garante a gravação e a finalidade do 

monitoramento eletrônico, não incorrendo em risco de descumprimento contratual. 

 

3. DOS CONECTORES E ACESSÓRIOS 

 

Em relação aos apontamentos sobre os conectores BNC e P4, informa-se que os itens ofertados foram 

analisados e aceitos pela Administração, uma vez que atendem de forma satisfatória às exigências do escopo 

do projeto. A utilização de tais conectores na infraestrutura proposta não constitui risco de inexecução 

contratual ou degradação que inviabilize o objeto contratado. 

 

4. QUANTITATIVOS E MÓDULOS 

 

A análise do Departamento de Tecnologia da Informação (DTI) quanto à necessidade e aplicação dos módulos 

de expansão de zonas e dos módulos de comunicação IP ofertados deve observar que os respectivos 

quantitativos possuem previsão e encontram-se resguardados conforme o Anexo III do Termo de Referência. 

 

Observa-se que a empresa declarada vencedora (Portal Segurança Eletrônica) procedeu à devida correção dos 

erros materiais apontados em sua documentação. A apresentação da proposta readequada vinculou-se à 

correção de uma falha humana na plataforma, atuando como um detalhamento técnico para garantir o pleno 

atendimento ao Termo de Referência e seus anexos. Sob a ótica do formalismo moderado, essa conduta 

consubstancia o saneamento de uma falha sanável. 

 

5. CONCLUSÃO TÉCNICA 

 

Diante das justificativas técnicas expostas e da comprovação de que a proposta se adequa ao exigido no edital 

sem prejuízos operacionais à Administração, recomenda-se a total aceitação das contrarrazões apresentadas 

pela PORTAL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. e o consequente INDEFERIMENTO do recurso 

interposto pela SINAL VERDE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se a regularidade da 

classificação da empresa vencedora. 

 

Restam à Sra. Pregoeira as deliberações quanto aos demais apontamentos jurídicos, comerciais e documentais 

do pleito. 

 

 

João Monlevade/MG, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Marlon Leandro Ponciano Pereira 

Gestor de Tecnologia da Informação 
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